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COMISSÕES PERMANENTES DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO E AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE E CAUSA ANIMAL 


PARECER Nº 157/2025
Ao Projeto de Lei nº 078/2025
Relator: Vereador Jader Gabriel Ioris



	DA ANÁLISE E DA FUNDAMENTAÇÃO
	Trata-se de projeto de Lei de autoria do Prefeito, onde visa autorização legislativa para alteração na legislação 2.575.2020 – a qual estabelece sanções administrativas para maus tratos a animais silvestres, domésticos, nativos ou exóticos a serem aplicadas a quem os praticar, sejam pessoas físicas ou jurídicas no âmbito do município.
		A legalidade da matéria, visualizamos na Lei Orgânica os seguintes dispositivos:
[bookmark: artigo_11]
Art. 11 Compete ao Município, privativamente, legislar sobre assuntos de interesse local e quanto: 
[bookmark: 32096][bookmark: 32089]III –  à Administração Municipal:
[bookmark: 32100]d)  instituir, regulamentar e aplicar a legislação pertinente aos servidores públicos municipais, entre as quais a instituição do estatuto e dos planos de carreira;

	Versa a mudança no § 1º do art. 7º da legislação 2.575/2020, a qual prevê uma Comissão Disciplinar para fins de realização das ações pertinentes à sua efetivação. Essa Comissão é atualmente formada apenas por servidores do quadro efetivo com formação e/ou conhecimento específico nas áreas de saúde animal, meio ambiente, direito e administração. A alteração visa suprimir a exigência de que os servidores públicos integrantes da Comissão Disciplinar sejam apenas do quadro efetivo, permitindo a designação de servidores de livre nomeação e exoneração, mantendo-se, contudo, o requisito de formação ou conhecimento nas citadas áreas
	A medida se mostra razoável, visto não se mostrar adequada haver tal distinção entre servidores efetivos ou investidos por livre nomeação e exoneração. A forma do vínculo certamente não acarretará prejuízo nenhum, ao passo que a exigência da formação específica continua e é dotada de razoabilidade e proporcionalidade.

	DA CONCLUSÃO 
	Diante de todo o exposto, estas Comissões exaram parecer favorável ao Projeto de Lei analisado. 

[bookmark: _GoBack]	Sala das Comissões, 01 de outubro de 2025. 
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